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DECRETO Nº 51, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS E 

PROVAS PRÁTICAS Nº 01/2025. 

 

 

LOURENÇO LORENCETI, Prefeito Municipal de Marapoama, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 01/2025, após 

decorrido o prazo final de recurso, para o provimento de cargos do quadro de pessoal 

permanente desta Prefeitura Municipal de Marapoama, sendo: Agente Administrativo, Ajudante 

Geral, Assistente Administrativo, Assistente de Atendimento Social, Assistente Social da 

Educação, Assistente Social do CRAS, Atendente em Saúde, Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, Coletor de Lixo, Controlador Interno, Coveiro, Dentista, Encarregado de Licitação, 

Encarregado de Patrimônio, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Veterinário, Merendeira, 

Motorista, Nutricionista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Psicólogo, Químico, Secretario de 

Escola, Servente, Técnico de Enfermagem e Tratorista, realizado nesta cidade, nas datas de 24 e 

31 de agosto de 2025, de acordo com o Edital de Abertura nº 01/2025 de 25 de junho de 2025. 

 

§ 1º – Expeçam-se os atos necessários às respectivas nomeações dos candidatos 

aprovados, obedecida, rigorosamente, a lista de classificação final. 

 

§ 2º - Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar, por meio do Órgão 

Oficial do Município, as convocações para nomeação, observadas as necessidades e 

conveniência da Administração. 
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Art. 2º - O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos a partir da data da publicação 

da homologação do referido certame, podendo ser prorrogado por igual período, na 

conformidade dos itens 1.2 e 13.6 do Edital de Abertura 01/2025. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Município de Marapoama, 01 de Outubro de 2025. 

 

 

 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 

LOURENÇO LORENCETI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA 

Encarregada de Contratos e Convênios 

 

 

 

 


